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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

CHAMADA FUNDECT Nº 21/2023 – ERC 2023 
Mobilidade para pesquisadores integrarem  

projetos financiados pelo Conselho Europeu de Pesquisa

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect) torna pública a lista do projeto submetido no CONFAP e convoca o pesquisador a submeter os 
documentos no SIGFUNDECT, conforme descrito no âmbito da referida chamada.

PROPOSTAS ENQUADRADA:

TÍTULO DO PROJETO
Automated classification of hematopathology image data for 
precise diagnosis

 PESQUISADOR Cicero Rafael Cena da Silva
 INSTITUIÇÃO EXECUTORA UFMS
 GRANDE AREA Ciências Exatas e da Terra

Campo Grande, MS, 01 de fevereiro de 2024.
  

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente

Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

PORTARIA FUNDTUR n. 02/2024, de 01 de fevereiro de 2024.

Define e fixa critério complementar para a composição do Mapa do Turismo 
Brasileiro.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Anexo I, Capitulo II, Art. 5º, Parágrafo I da Portaria MTUR 
Nº 41, de 24 de novembro de 2021,
RESOLVE:

Ar 1º Fica definido como critério complementar aos exigidos no Anexo I, Capitulo I, Art. 2º, da Portaria MTUR 
Nº 41, de 24 de novembro de 2021, que os municípios que desejam participar do Mapa do Turismo Brasileiro, 
deverão comprovar a “comercialização de produto turístico* do município por agências de turismo, operadoras de 
turismo ou OTA (Online Travel Agency)”.

I – A comprovação deverá ser realizada através do envio do material de divulgação digital atual, cópia digital de 
sites, aplicativos, dentre outros, onde as agências, operadoras ou OTA (Online Travel Agency), divulgue produto 
ou equipamento turístico do município com fins de comercialização.

II – A comprovação deste critério, em específico, deverá ser encaminhada para Fundação de Turismo de Mato 
Grosso do Sul pela pessoa/técnico responsável pelo preenchimento das informações do município para o e-mail 
fundturmsmapa@gmail.com.

III – A comprovação citada no inciso I poderá ter no máximo 1 (um) ano, considerando-se a data da atualização 
do Mapa do Turismo Brasileiro.

Parágrafo Único - Entende-se por produto turístico atrativo, equipamento (hotel, parque, etc) e pacote turístico 
(conjunto de produtos e serviços vendidos de forma integrada) que possua:

a) Tarifário com indicação de comissionamento para agências e operadoras, quando houver;

b) Informações de funcionamento como: período do ano que opera, horário de funcionamento, contato para 
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